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Parecer Laiz Perrut Marendino - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se do Projeto de Lei Complementar nº 05/2023, de autoria do Vereador Luiz Otávio
Fernandes Coelho, que "Altera a Lei n. 6.910, de 31 de maio de 1986".

Ciente do processado. 

Sendo certo que o RICJF em seu artigo 72, I, a, atribui a Comissão de Legislação e Justiça
o dever de analisar a legalidade das proposições, entendo por prudente encaminhar o presente
Projeto de Lei Complementar à I.Dir. Jurídica desta Casa, o que faço com fundamento no art. 86, III,
do mesmo diploma.

É a diligência em comissão.

Palácio Barbosa Lima, 08 de março de 2023.

Laiz Perrut Marendino
Vereadora Laiz Perrut - PT
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